ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 03/01/2006
Cria o Núcleo de Apoio e Treinamento do Ensino de Graduação Semi-Presencial (NATESP).



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o disposto na Lei nº 9.394, de 20/12/1996, especialmente:

· no art. 47 (§§ 1º e 3º), que estabelecem requisitos para a oferta de cursos superiores; 

· no art. 80, que trata da oferta de programas de educação a distância em todos os níveis e modalidades de ensino; e

· no art. 81, que permite a organização de cursos experimentais;

Considerando o disposto no Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC nº 1084, de 13/07/1999, especialmente:

· no art. 14 (inciso VII), que trata da criação de órgãos suplementares e da aprovação de programas e projetos institucionais;

· no art. 31 (§ 1º), que prevê a oferta pela Universidade de cursos semipresenciais e a distância;

Considerando a Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004, publicada no D.O.U de 13/12/2004, que permite às instituições de ensino superior introduzir, na organização pedagógica e curricular de seus cursos superiores presenciais reconhecidos, a oferta de disciplinas que, em seu todo ou em parte, utilizem método não-presencial;

Considerando que, de acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional 2001-2005 da UNIPAR, a implantação da educação a distância está prevista como uma metodologia de ensino a ser adotada pela UNIPAR, forte diferencial nas ações de ensino de graduação na Universidade, baixa a seguinte

ATO EXECUTIVO:

Artigo 1st -  Fica criado o NÚCLEO DE APOIO E TREINAMENTO DO ENSINO SEMI-PRESENCIAL (NATESP), como órgão suplementar multicampi, para apoio às Coordenações de Curso e à comunidade acadêmica da UNIPAR no planejamento, na organização e na disseminação das atividades de ensino na modalidade semi-presencial, constituído pelos seguintes membros:

I -  a Vice Reitora Executiva Prof.ª Neiva Pavan Machado Garcia que supervisiona os trabalhos e preside as reuniões;

II -  a Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior Prof.ª Maria Regina Celi de Oliveira, que exerce a coordenação executiva e substitui a Presidente em suas faltas e impedimentos.

III -  o Coordenador Geral de EAD, Prof. Claudemir José de Souza para subsidiar e estimular o uso da metodologia de EAD nas disciplinas semi-presenciais dos cursos de graduação;

IV -  a Coordenadora Geral da Pós-Graduação Lato-Sensu, Prof.ª Célia Macorin Gomes para subsidiar e estimular a implantação de disciplinas semi-presenciais nos cursos de pós-graduação lato-sensu;

V -  o Chefe do Núcleo de Apoio e Capacitação em Tecnologia Educacional (NACTE), funcionário Marcelo Ricardo Minholi para ordenar o treinamento de docentes para o uso de novas tecnologias e ferramentas de informática na realização das diversas atividades da educação à distância, tais como o ensino por videoconferência ou via Internet, o atendimento virtual aos alunos, a avaliação on line, considerando as diversas alternativas de metodologias e recursos possíveis, a serem adotados conforme as características do ensino a ser promovido;

VI -  os Diretores dos Institutos (e Núcleo) de Ciências Prof.a Irinéia Paulina Baretta, Prof. Adalberto Ramon Valderrama Gerbasi, Prof.a Cacilda Zafaneli para, a partir de seus conhecimentos de Metodologia do Ensino Superior, subsidiar o planejamento e a execução dos planos de ensino das disciplinas a serem oferecidas na modalidade Semi-Presencial, assessorando os docentes responsáveis pelas mesmas.
VII -  Sandro Pavan, funcionário da área de informática, para preparação de material didático de uso on line e para apoio técnico aos integrantes do Núcleo em sessões de treinamento e orientação.

§ 1st -  O NATESP funcionará no Campus Umuarama – Sede, conforme cronograma de atividades que incluirão o atendimento de coordenadores e docentes sob forma de consultoria até a implantação definitiva do ensino semi-presencial.
§ 2nd -  O NACTE fornecerá toda a infra-estrutura, os recursos e o apoio logístico necessários ao funcionamento do Núcleo de Treinamento ora criado.

§ 3rd -  Serão disponibilizados para a NATESP locais e suporte operacional, para reuniões e outros trabalhos conjuntos em cada Unidade-Campus.

§ 4th -  Os integrantes do NATESP, quando docentes, devem exercer suas funções nesse Núcleo com adequação da carga-horária de suas atribuições normais de atividades não letivas.

Artigo 2nd -  Compete ao NATESP:

I. identificar e divulgar as metodologias de EAD possíveis de serem utilizadas nos cursos oferecidos pela Universidade, como método não-presencial de ensino e aprendizagem;

II. disponibilizar, de forma impressa e por meio eletrônico, o Manual de Ensino Semi-Presencial da UNIPAR, destinado a orientar instrutores e alunos indicando, para cada metodologia: 

a) sua aplicabilidade para disciplinas teóricas ou práticas, para estudo de casos, para a realização de trabalho acadêmico, para a auto-avaliação do aluno e para a avaliação pela Universidade;

b) os requisitos físicos e materiais necessários para o curso e para os alunos;

c) as habilidades necessárias ao professor e aos alunos;

d) o grau de interação entre professor e aluno;

e) as formas de motivação do aluno;

f) as formas de acesso dos alunos para o esclarecimento de dúvidas;

g) as formas de controle do processo de aprendizagem;

h) as formas de planejamento das atividades do aluno (aula a aula);

i) as formas de apresentação do conteúdo de cada aula (ou grupo de aulas);

j) as formas de apresentação do material didático;

k) as formas para a realização das aulas práticas, se houver;

l) as formas e instrumentos para a auto-avaliação do aluno e do professor;

m) as possibilidades de revisão, de retrocesso e de avanço das aulas, conforme os resultados individuais da auto-avaliação;

n) as formas de indicação do conteúdo a ser exigido nas avaliações presenciais da disciplina;

o) as formas de indicação do critério de avaliação da disciplina, para a atribuição de notas; e

p) as condições para a realização das provas oficiais (bimestrais e substitutivas);

III. dar apoio às coordenações de curso que mantenham  disciplinas que utilizam métodos não-presenciais;

IV. dar treinamento e apoio aos professores e instrutores das disciplinas selecionadas para a oferta na modalidade semi-presencial com uso das metodologias de EAD e para a elaboração de material didático e de avaliação;

V. oferecer aos interessados, conforme a metodologia a ser adotada, roteiro para a elaboração de plano de curso para disciplina semi-presencial.

Artigo 3rd -  Fica atribuída ao NATESP a elaboração do Projeto Institucional de Ensino Semi-presencial, (PIESP) de cada disciplina a ser oferecida na modalidade semi-presencial, tendo como objetivos:
I. regulamentar a introdução, na organização curricular dos cursos superiores reconhecidos da UNIPAR, de disciplinas de formação básica ou complementar que utilizem método não-presencial, com base no disposto no art. 81 da Lei n.° 9.394/96 e na Portaria MEC n.°  4.059/2004; e

II. estimular e propiciar a adoção de metodologias de ensino a distância (EAD), com base nas tecnologias de informação e comunicação disponíveis na UNIPAR e na sua região de abrangência, das mais simples ou convencionais às mais modernas ou sofisticadas.

§ 1st -  Compete, privativamente, à Vice-Reitoria Executiva, a aprovação dos projetos institucionais de ensino semi-presencial antes do início de sua execução.

§ 2nd -  Para elaboração dos PIESP o Núcleo poderá ser subdividido por setor de atuação e/ou capacitação, unificando-se por ocasião da conclusão de cada trabalho.

§ 3rd -  Deverão participar dos trabalhos de elaboração dos projetos os docentes conteudistas de EAD e outros funcionários técnico-administrativos que, convocados pela Reitoria, desenvolverão suas atividades na respectiva área de competência, de acordo com propostas e cronograma do NATESP.

Artigo 4th -  O Projeto Pedagógico dos cursos presenciais reconhecidos, que mantenham disciplinas semipresenciais, deve ser adequado às novas possibilidades de oferta, divulgando-se aos alunos, antes de cada período letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores/instrutores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, de acordo com o disposto no parágrafo 1º do art. 47 da Lei 9.394/1996.

§ 1st -  O somatório da carga horária total das disciplinas semipresenciais não poderá exceder a 20% (vinte por cento) da carga horária total prevista para a integralização do currículo do curso a que pertencem.

§ 2nd -  O plano de ensino das disciplinas semipresenciais deverá incluir metodologias e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem o uso integrado de tecnologias de informação e comunicação para a realização dos objetivos pedagógicos, bem como prever encontros presenciais e atividades de tutoria.

§ 3rd -  As provas oficiais (bimestrais e substitutivas) serão sempre presenciais, independentemente da modalidade de oferta das disciplinas.

§ 4th -  A avaliação da oferta de disciplinas na modalidade semi-presencial, a ser feita quando da renovação do reconhecimento do curso, poderá facultar a introdução definitiva dessas disciplinas no projeto pedagógico do curso ou indicar a interrupção de sua oferta.

§ 5th -  Os professores das disciplinas selecionadas para oferta em regime semi-presencial deverão participar da elaboração do respectivo do respectivo projeto institucional de ensino semi-presencial em subcomissões constituídas pelo NATESP.

§ 6th -  Todos os trabalhos referentes aos projetos institucionais de ensino semi-presencial, de caráter experimental, serão realizados pelas equipes do NATESP junto ao NACTE, em Umuarama.

§ 7th -  A DEGES deverá comunicar à Secretaria da Educação Superior do Ministério da Educação – SESu/MEC os cursos superiores cujos projetos pedagógicos sofreram modificações com base neste artigo, conforme o disposto no art. 3º da citada Portaria.

Artigo 5th -  Compete à Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior:

I. viabilizar o cumprimento dos objetivos do PIESP, podendo propor à Reitoria as adequações que se fizerem necessárias;

II. viabilizar o funcionamento do NATESP; 

III. cumprir e zelar pelo cumprimento das disposições da Portaria MEC n.° 4.059/2004 e demais atos legais que regulamentam a matéria.

Parágrafo Único - 
Compete ainda à Diretora da DEGES providenciar junto à Secretária  Especial de Avaliação Institucional e de Cursos (SEAVIC) pelo menos uma vez ao ano, durante o período de execução de cada Projeto Experimental do NATESP, de acordo com o Art. 2º deste Ato Executivo, a avaliação do ensino Semi-Presencial na UNIPAR, por disciplina, por professor e por metodologia, bem como dos resultados acadêmicos verificados após o uso de cada um, encaminhando relatório anual à Reitoria, com tais resultados, sua análise e suas sugestões para a adequação e melhoria do PIESP.

Artigo 6th -  A Reitoria poderá providenciar a realização de Seminários e Oficinas de Trabalho, sobre o Ensino à Distância e Semi-Presencial, convidando para apresentá-los, profissionais com experiência no assunto ou integrantes dos órgãos específicos do MEC e sendo especialmente dirigidos aos membros do NATESP e professores interessados.

Artigo 7th -  Este Ato Executivo entra em vigor na data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 03 de janeiro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR







